  LEI Nº 5.674 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

 Altera a redação do § 2º do art. 3º da Lei 4.097, de 4 de janeiro de 1996, modificada pela Lei 4.800, de 10 de dezembro de 1999 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Altera a redação do § 2º do art. 3º da Lei 4.097, de 4 de janeiro de 1996, modificada pela Lei 4.800, de 10 de dezembro de 1999.


“§ 2º A sociedade civil far-se-á representar por:


I - 3 (três) representantes dos Prestadores de Serviços da Área de Assistência Social;


II - 2 (dois) representantes dos Trabalhadores da Área de Assistência Social;


III - 2 (dois) representantes das Entidades ou de Defesa dos Direitos dos Usuários da Assistência Social.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
